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Dispõe sobre a ampliação dos deveres dos alunos previstos no regimento escolar derivados do uso indevido de aparelhos eletrônicos para a prática do “cyberbullying”.

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA EDIÇÃO ESPECIAL 2018 DECRETA:

Artigo 1º – Fica responsabilizado o aluno que fizer uso inadequado de imagens e/ou texto derivados da utilização de aparelhos eletrônicos para a prática do “cyberbullying” sobre quaisquer pessoas da comunidade escolar, cabendo à escola tomar as devidas providências, inclusive com a ampliação dos deveres dos alunos no regimento escolar. 

 Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa à proteção da integridade física e psicológica das pessoas da Comunidade Escolar bem como atua na ressignificação dos valores da pessoa humana junto ao bullying e o cyberbullying.
A popularização das redes sociais já tornou a vida virtual essencial para muitos, mais importante que a vida física da pessoa. Hoje, qualquer informação, vídeos ou fotos são disseminados pela internet e um número significativo de pessoas tem acesso imediato a esses arquivos. 
Dessa forma, a probabilidade de informações falsas se espalharem no ambiente escolar é cada vez mais presente e, dessa forma, a falta de ética nas redes propicia o cyberbullying.
As ações e reações nocivas do cyberbullying atingem tanto quem pratica quanto às vítimas.
No universo escolar, os alunos que praticam esse ato também precisam de uma atenção especial, pois é comum não associarem esse comportamento como sendo prejudicial à vítima e a eles próprios, justamente por ocorrer num ambiente abstrato e assim não conseguem visualizar as consequências futuras dessa ação.
É possível, mesmo sem o conhecimento técnico aprofundado sobre a internet, para qualquer pessoa descobrir quem promove o cyberbullying. Se os promotores dessa ação perderem o “anonimato” que têm nas redes sociais, a escola pode agir, auxiliando com ações pedagógicas para reverter esse comportamento e orientar para os cuidados da privacidade e integridade da vítima e de quem praticou.
Assim, se faz necessário acrescentar ao regimento da escola, no título II da Gestão Democrática, Capítulo IV – Das Normas de Gestão e Convivência, Seção IV – Dos Direitos e Deveres dos Alunos e Seus responsáveis, artigo 32 cabendo à escola considerar projetos desenvolvidos pelos jovens protagonistas, voltados à conscientização dos mesmos acerca da internet segura.
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